
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DA BAHIA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DOCUMENTO DE OFICIALlZACÃO DA DEMANDA

1. ÁREA DEMANDANTE

1.1 Unidade demandante: Diretoria de Recursos Humanos

1.2 Responsável pela demanda: Luis Alberto Teixeira Melo - Cadastro 969.371.8

1.3 E.mail: Imelo@tjba.jus.br

2. DESCRiÇÃO RESUMIDA DA DEMANDA

Contratação de serviços especializados e continuados de captação e agenciamento intermediário de
demandas nas unidades da Diretoria de Recursos Humanos do Poder Judiciário do Estado da Bahia.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação tem por objetivo atender a necessidade de execução de atividades de captação e
intermediação de demandas administrativas não relacionadas á atividade finalfstica das unidades, (bem
como execução de das providências a elas relativas). atividades estas que não se inserem dentre as

atribuições dos cargos de provimento efetivo do quadro de pessoal do TJBA.

4. OBSERVAÇÕES

Informar:

-Informo que este serviço está de acordo com o guia de contratações sustentáveis deste Poder Judiciário, Decreto nO 813/2019, o
Iqual estabelece medidas para a redução racionalização, contingenciamento, contenÇào, monitoramento e controle das despesas
,de pessoal. custeio e investimento no âmbito do PJBA;

I. Indico a servidora Camila Gonçalves Dabrowski, cadastro 904.211-3, para compor a equipe de planejamento:

- Esta contratação já está prevista no Plano Anual de Contratações. PAC.
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Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
RILMAR LEAL DE SOUZA.
Documento Nº: 1439478.25715480-5849 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica
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